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RESUMO 

 

CORTELETTI, Maria Eduarda. Corrupção e seus impactos nas relações de trabalho: 

novas perspectivas. Dissertação de Mestrado. Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo. São Paulo, 2019. 

 

 

O enrijecimento da legislação no combate à corrupção, fruto do contexto político nacional e 

internacional, provocou uma série de repercussões nas mais diversas áreas do direito. Nesse 

contexto, o estudo do fenômeno corruptivo não está dissociado das relações de trabalho. O 

presente trabalho busca identificar quais foram as repercussões que a Lei nº 12.846/13, 

conhecida como Lei Anticorrupção Empresarial, ocasionou para as relações entre 

empregado e empregador. Nesse intuito, serão analisadas três importantes marcos da Lei nº 

12.846/13 à luz do direito do trabalho: (i) previsão da responsabilização objetiva da pessoa 

jurídica; (ii) programas de integridade como fator a ser levado em consideração no momento 

da aplicação da sanção; e (iii) incentivos à cooperação com o Poder Público no âmbito das 

investigações. Além disso, serão analisados aspectos do direito do trabalho que emergem no 

âmbito da implementação de um programa de integridade empresarial e condução de 

investigações internas para apuração de atos de corrupção. 

 

Palavras-chave: Lei Anticorrupção Empresarial. Direito do Trabalho. Programa de 

integridade. Ética empresarial. 
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ABSTRACT 

 

CORTELETTI, Maria Eduarda. Corruption and its impacts on labor relations: new 

perspectives. Master’s Degree. Faculty of Law, University of São Paulo. São Paulo, 2019. 

 

 

The national and international political context contributed to the increase of legislation 

against corruption, which has caused repercussions in different practices of law. In this 

context, the analysis of corruption as a phenomenon cannot be dissociated from labor 

relations. This paper seeks to identify the repercussions of Law no. 12,846/13, known as the 

Clean Company Act, in the relationships between employee and employer. To this end, three 

important topics of Law no. 12.846/13 will be analyzed through the perspective of labor laws 

and relations: (i) provisions on strict liability applicable to legal entities; (ii) compliance 

programs as a factor to be taken into account to determine the measure of the sanction; and 

(iii) incentives to cooperate with Public Authorities within investigations. Furthermore, this 

paper will also analyze aspects of labor law that emerge at the time of implementing a 

compliance program and conducting internal investigations will also be analyzed. 

 

Keywords: Clean Company Act. Labor Law. Compliance program. Business ethics. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em agosto de 2013, em um contexto de desenvoltura de instrumentos normativos especiais 

de combate à corrupção, foi promulgada no Brasil a Lei nº 12.846/13, conhecida como Lei 

Anticorrupção Empresarial, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública nacional e estrangeira.  

 

A promulgação da Lei Anticorrupção Empresarial reflete, como consequência do momento 

histórico vivenciado pelo Brasil, a busca por uma sociedade mais justa e, de fato, 

democrática. Afinal, o Direito, assim como outras estruturas sociais, não pode ser 

interpretado sem levar em consideração os contextos político, econômico e social dos quais 

faz parte, além do conjunto de normas que o compõem.  

 

O ordenamento jurídico, para ser assimilado em sua completude, deve ser analisado de forma 

sistemática, a partir da compreensão dos bens jurídicos imediatos e mediatos tutelados pela 

norma. 

 

Por se tratar de um sistema, o estudo e a compreensão do Direito não podem estar dissociados 

das estruturas normativas como um todo e das estruturas sociais que o permeiam. Além 

disso, não se pode negar que o estudo da corrupção deve abordar a análise das relações 

sociais no âmbito da Lei nº 12.846/13, mesmo porque a corrupção é complexa e 

multidisciplinar, devendo ser interpretada como um fenômeno com várias dimensões. Uma 

dessas dimensões, no contexto da promulgação da Lei Anticorrupção Empresarial, é a sua 

importância como mecanismo para a efetivação da responsabilidade social da empresa no 

contexto trabalhista e social. 

 

Não se pode negar que progresso e desenvolvimento devem estar associados à concretização 

de princípios fundamentais, como valores sociais e éticos preestabelecidos. Com efeito, o 

combate à corrupção tem-se mostrado um importante mecanismo propulsor de 

desenvolvimento econômico e social sustentável.  

 

Como fenômeno, a corrupção pode fazer parte do contexto laboral, razão pela qual, quando 

o direito tutela o combate à corrupção, há repercussões para as relações de trabalho. Como 



 

 
13 

o ordenamento jurídico deve ser compreendido de forma sistemática, com a entrada em vigor 

da Lei Anticorrupção Empresarial, é importante analisar as repercussões dessa Lei nas 

relações laborais. Os aspectos trabalhistas são elementos relevantes para a compreensão do 

panorama do ato corruptivo. Afinal, a compreensão desse fenômeno é importante para 

implementação de um ambiente de integridade empresarial e de combate à corrupção.  

 

Assim, a presente dissertação, a partir de um viés hipotético dedutivo, irá verificar a relação 

da corrupção com o ambiente corporativo e quais foram as repercussões da Lei nº 12.846/13 

nas relações de trabalho. À luz desse propósito, parte-se da premissa geral de que, no 

ambiente corporativo, há ocorrência de atos de corrupção. Deste modo, a dissertação 

analisará a hipótese de que existem reflexos da Lei nº 12.846/13 nas relações de trabalho.  

 

Para realização dessa análise, serão examinados os principais temas de corrupção que advêm 

da referida Lei e que têm relação com o Direito do Trabalho. Com isso, pretende-se verificar 

se a responsabilização do empregador, por atos de corrupção de seus empregados, 

independentemente de dolo ou de culpa, trouxe impactos para as relações de trabalho. A 

pesquisa desenvolvida também tem como escopo estabelecer o paralelo entre os programas 

de integridade, previstos na Lei Anticorrupção Empresarial, e o mundo do trabalho. 

 

Convém examinar, portanto, aspectos práticos do acordo de leniência para a relação entre 

empregado e empregador, identificando sob qual viés a indicação dos demais envolvidos da 

infração pode ser controversa. Além disso, serão analisadas questões trabalhistas que 

decorrem da condução de investigações internas para apuração da prática de atos lesivos à 

Administração Pública nacional e estrangeira.  

 

A presente dissertação não se aterá apenas à discussão teórica, mas também a aspectos da 

Lei Anticorrupção Empresarial relacionados à sua aplicação prática, a fim de tecer uma 

teoria que atenda ao atual contexto de integração e de globalização empresarial.  

 

Como aporte teórico, serão analisadas doutrina, jurisprudência e legislação nacional e de 

outros países acerca do assunto. Serão abordados principalmente aspectos da legislação e da 

doutrina dos Estados Unidos da América – em razão do Foreign Corrupt Practices Act 

(FCPA) de 1977 – e do Reino Unido – em razão do UK Bribery Act de 2010 – por serem 

países precursores em termos de legislação estrangeira de combate à corrupção. A seleção 
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desses países se justifica por possuírem importantes diplomas estrangeiros de combate à 

corrupção, o que permite a identificação da motivação de inovações trazidas pela Lei nº 

12.846/13 e a compreensão sobre a aplicabilidade desses diplomas normativos.  

 

Ademais, muitas empresas brasileiras, além de sujeitas à Lei Anticorrupção Empresarial, 

também estão no âmbito de jurisdição do FCPA e do UK Bribery Act, o que contribui para 

a finalidade prática desta dissertação. 

 

Em relação a determinados assuntos de Direito do Trabalho relacionados ao âmbito de 

aplicação da Lei Anticorrupção Empresarial, por se tratar de temática ainda recente no 

Brasil, além dos EUA e do Reino Unido, serão analisadas doutrina e jurisprudência de outros 

países, como Argentina, Canadá, França e Espanha. 

 

Observe-se que não serão enfrentadas ou aprofundadas determinadas discussões conceituais 

ou institutos do Direito do Trabalho, como suspensão e interrupção contratual e justa causa. 

No entanto, alguns aspectos relevantes e indispensáveis para compreensão e composição das 

discussões abordadas serão objeto de análise, em razão da importância da delimitação 

conceitual e teórica para a consolidação de premissas.  

 

A estruturação do presente trabalho, portanto, parte de uma abordagem geral, com o exame 

dos aspectos da corrupção na condição de fenômeno e da corrupção no contexto corporativo, 

para uma abordagem mais específica, analisando-se a relação da corrupção com o Direito do 

Trabalho, a partir do estudo das repercussões que a Lei Anticorrupção Empresarial 

ocasionou nas relações de trabalho.  

 

O primeiro capítulo é destinado a assuntos introdutórios e centrais para o desenvolvimento 

da dissertação, como delimitação do conceito de corrupção, análise da corrupção no contexto 

de formação do estado brasileiro, contexto histórico e econômico que deu ensejo ao 

enrijecimento da legislação de combate à corrupção no mundo e principais normas 

relacionadas ao combate à corrupção no Brasil. Trata-se de capítulo voltado à exposição do 

tema a ser desenvolvido e suas limitações.  

 

O segundo capítulo ocupa-se da análise da função social do contrato, como pilar da nova 

teoria contratual, e da transposição desse modelo para o Direito do Trabalho. Assim, serão 
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analisados aspectos da ética e da boa-fé contratual, na perspectiva de determinados filósofos 

contratualistas, para melhor compreensão da importância da boa-fé no contrato de trabalho 

e da ética corporativa.   

 

O terceiro capítulo tem como enfoque aspectos da Lei Anticorrupção Empresarial que 

trouxeram novas repercussões para as relações de trabalho, com a análise do cenário de 

incidência da Lei Anticorrupção Empresarial no Direito do Trabalho e a delimitação dos 

aspectos da Lei que merecem relevo. Com efeito, serão analisadas quais foram as 

repercussões ocasionadas pela previsão: (i) da responsabilização objetiva da pessoa jurídica 

no âmbito da Lei Anticorrupção Empresarial para as relações de trabalho; (ii) dos programas 

de integridade como fator a ser levado em consideração no momento da aplicação da sanção; 

e (iii) dos incentivos à cooperação com o Poder Público no âmbito das investigações. 

 

O quarto capítulo é voltado à análise de aspectos do programa de integridade empresarial 

que são relevantes para o Direito do Trabalho, como a importância da elaboração de uma 

análise de riscos, o poder diretivo do empregador e as ordens ilícitas, a vinculação dos 

empregados às normas internas da empresa e o consequente direito do empregado de receber 

treinamentos, além da importância de um canal de denúncias para garantir a efetividade do 

programa de integridade. 

 

O quinto e último capítulo versa sobre as repercussões das investigações internas em 

determinados aspectos do Direito do Trabalho, como os limites da investigação no que tange 

ao direito à intimidade do empregado, possíveis consequências da investigação para o 

contrato de trabalho e, se apurada a ocorrência do ato lesivo, quais são as potenciais sanções 

disciplinares aplicáveis ao empregado envolvido. 

 

Por fim, serão tecidas as conclusões do trabalho, a partir do desenvolvimento da pesquisa e 

do aprofundamento no tema, com a consolidação dos principais aspectos tratados ao longo 

da dissertação. 

 

Esta dissertação é fruto da necessidade de aproximar o Direito, na condição de ciência, do 

combate à corrupção na prática e da compreensão do contexto do qual o fenômeno corruptivo 

faz parte. Trata-se de uma busca por sanar um lapso existente na intercessão entre as áreas 
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do Direito. A promulgação da Lei nº 12.846/13 foi um importante marco no combate à 

corrupção no Brasil. No entanto, tão importante quanto a existência e a validade da norma é 

a sua eficácia. Para que a Lei Anticorrupção Empresarial alcance o objetivo por ela proposto, 

deve ser interpretada de forma sistemática e aproximada dos atores sociais - empregado e 

empregador. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A corrupção, assim compreendida como o abuso de poder para obtenção de benefícios 

privados, embora tenha sofrido mudanças ao longo do tempo, esteve enraizada na 

consolidação do Estado brasileiro. Por essa razão, o desenvolvimento de instrumentos 

normativos de combate à corrupção no Brasil consiste em importante fenômeno na 

conjuntura mundial de globalização, independência econômica e integração entre os países. 

 

Dentre esses instrumentos de combate à corrupção, está a Lei Anticorrupção Empresarial 

(Lei nº 12.846/13), importante marco para responsabilização empresarial pela prática de atos 

lesivos à administração pública nacional ou estrangeira. 

 

Com efeito, além de demandar que seus empregados ajam de forma ética, a empresa deve 

figurar como protagonista na disseminação de uma cultura ética empresarial. A boa-fé e a 

lealdade contratuais devem nortear a conduta do empregado e do empregador durante o 

desempenho de suas obrigações contratuais. Trata-se do dever de ética corporativa 

estabelecido entre as partes, de modo que devem se abster de praticar atos ilícitos. Neste 

contexto, a ética empresarial é concebida como importante instrumento de governança e de 

prevenção à corrupção. 

 

Como sistema, o ordenamento jurídico deve ser compreendido e estudado em seu conjunto. 

Portanto, considerando que o ato de corrupção comumente envolve cenário e sujeitos do 

Direito do Trabalho, o advento da Lei nº 12.846/13 trouxe repercussões para as relações 

trabalhistas. Três importantes aspectos da Lei Anticorrupção Empresarial se destacam neste 

cenário: (i) a responsabilização objetiva de pessoas jurídicas; (ii) os programas de 

integridade como fator mitigador de punição e (iii) os acordos de leniência. Tais aspectos 

representam um novo olhar para o Direito do Trabalho, alavancando a necessidade de uma 

atitude mais proativa das empresas nas relações com seus empregados. 

 

A opção do legislador pela responsabilização objetiva da empresa pelos atos lesivos 

previstos na Lei nº 12.846/13, ou seja, independentemente da comprovação de dolo ou de 

culpa do agente, acarretou a necessidade de revisão da óptica, comumente adotada pelas 

empresas, de se colocar em situação de abstenção ou cegueira em relação às ações de seus 
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empregados. Além disso, com a responsabilização da empresa por atos praticados em seu 

interesse ou em seu benefício por pessoas a ela vinculadas, faz-se necessária a adoção de 

uma postura mais ativa e menos passiva por parte das empresas, sendo fundamental a adoção 

de medidas para evitar a prática de atos lesivos por seus empregados, com a implementação 

de um programa de integridade, de fato, efetivo. 

 

Por serem os empregados responsáveis pela exteriorização da vontade da pessoa jurídica, 

devem ser eles destinatários dos programas de integridade empresarial. No contexto interno 

da empresa, a preocupação deve ser com a implementação do programa de integridade e a 

consolidação de um ambiente de ética corporativa. Com efeito, é de fundamental 

importância que os empregados sejam treinados e comunicados em relação ao programa de 

integridade empresarial e que os novos empregados estejam alinhados com os valores 

adotados pela empresa. 

 

Nesse contexto, antes da contratação do empregado, a empresa pode conduzir análises do 

histórico profissional e técnico do candidato, desde que esteja em consonância com a 

legislação e não ocorra de forma discriminatória. Além disso, em alinhamento com a 

jurisprudência do TST, a empresa poderia solicitar histórico criminal de candidatos à vaga 

de emprego desde que a conduta esteja amparada em expressa previsão legal ou se justifique 

em razão da natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido. É recomendável que 

o procedimento de contratação esteja previsto nas políticas e nos procedimentos internos da 

empresa. 

 

Em relação à possibilidade de celebração de acordo de leniência no âmbito da Lei nº 

12.846/13, considerando que o instituto não beneficia pessoas físicas, mas apenas pessoas 

jurídicas, a empresa leniente poderá indicar outras pessoas jurídicas ou físicas envolvidas na 

prática do ato lesivo. A depender do contexto, essa configuração poderia não ser factível na 

prática, caso, por exemplo, empregados envolvidos em condutas objeto de leniência ainda 

tenham vínculo com a empresa. Na prática, tem-se observado uma interpretação sistemática 

do ordenamento jurídico brasileiro no intuito de trazer para o âmbito dos acordos de leniência 

da Lei nº 12.846/13 os empregados ou ex-empregados do colaborador, evitando 

inconsistências em relação aos interesses em jogo com a celebração do acordo. 

 

Outro aspecto relevante para o Direito do Trabalho consiste nas repercussões que os 
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elementos que compõem um programa de integridade efetivo podem gerar para as relações 

trabalhistas. Dentre eles, destacam-se os limites ao poder diretivo do empregador, a 

correlação entre código de ética e responsabilidade empresarial, o direito do empregado a 

comunicação e treinamento e a importância do canal de denúncia no contexto de 

identificação de eventuais desvios. 

 

Para que um programa de integridade seja considerado efetivo, é necessário que a empresa 

tenha mecanismos para detectar e apurar eventuais problemas e desvios de compliance 

anticorrupção. Tanto durante a condução quanto após a conclusão das investigações internas, 

o empregador deve ficar atento para não incorrer em violação aos direitos de seus 

empregados ou expor a imagem da empresa. Para tanto, deve observar os limites ao direito 

à intimidade de seus empregados e, dependendo do caso concreto, afastar o empregado 

suspeito de participação no ato lesivo.  

 

Com a identificação do contexto e dos envolvidos no ato lesivo, o empregador deve avaliar 

a medida disciplinar aplicável, além das consequências que podem advir da sua aplicação 

para a própria empresa. Muitas vezes, a aplicação de uma dispensa por justa causa, por 

exemplo, pode gerar prejuízos reputacionais e econômicos para a empresa, ao expor a 

ocorrência do ato lesivo ao mercado. Ademais, caso a empresa não tenha feito o reporte 

voluntário da ocorrência do ato lesivo às autoridades, a aplicação de sanção disciplinar, com 

a consequente exposição dos seus motivos, poderá expor as alegações que estão sendo objeto 

de investigação às autoridades públicas, direcionando os holofotes para a empresa.  

 

A empresa, além de implementar um programa de integridade efetivo e se preocupar com 

seu enraizamento na cultura empresarial, deve observar os direitos de seus empregados. 

Afinal, ética empresarial depende da atuação da organização como um todo, não sendo 

possível compreender as práticas da empresa dissociadas umas das outras. Integridade e 

transparência são os pressupostos para efetivação da responsabilidade social empresarial. 

 

Os valores que a empresa pretende que seus empregados observem devem ser os valores 

propagados por aquela organização. A dimensão ética depende das ações e dos valores que 

emanam da empresa, os quais, por sua vez, dependem dos sujeitos que a representam, daí a 

importância de consolidação de um ambiente de trabalho livre de corrupção. 
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